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PODER EXECUTIVO

SETOR DE LICITAÇÃO 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2019.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de mato 
Grosso do Sul, através da Pregoeira e sua equipe de Apoio, TOR-

NA PUBLICO para os interessados que o Edital do Pregão 
Presencial nº 015/2019, tipo Menor Desconto ou taxa de Ad-
ministração, que tem como objeto a Contratação de empresa 
especializada para Prestação de Serviços de Administração e 

Gerenciamento de Despesas para o Fornecimento de Combus-
tíveis, Óleos, Lubrificantes, Filtros, Serviços de Guincho, Peças 

de Reposição e Serviços de Manutenção Automotiva em Geral, 
para a frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de 
Deodápolis, cuja abertura das Propostas e Documentação rea-
lizou-se no dia 21/03/2019 às 09:00 horas, conforme Resultado 
de Licitação publicado no Diário da Assomasul nº 2314, pagina 

52 de 22 de março de 2019, por razão de interesse público, 
fica REVOGADA, a referida Licitação.

Deodápolis - MS, 10 de maio de 2019.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Pregoeira

Decreto nº 09/2019

PROCURADORIA JURIDICA 
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMA-

MENTO PÚBLICO N.01/2019

Inexigibilidade de Chamamento Público para Celebração de 
Parceria com o Município

O Município de Deodápolis/MS, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, em conformidade com o art. 
31 da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada 

a inexigibilidade de chamamento público para formalização de 
parceria mediante termo de colaboração, a ser celebrada com a 
entidade Associação Cantinho Bem-Me-Quer, de modo que se 
torna público a justificativa de inexigibilidade que está disponí-

vel na Secretaria Municipal de Assistência Social. Nos termos do 
art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo 

de 05 (cinco) dias para eventuais impugnações ao presente, 
que deverão ser efetuadas no Protocolo Geral da Prefeitura Mu-
nicipal de Deodápolis, sito à Av. Francisco Alves da Silva, nº 443, 
Centro, Deodápolis/MS e posteriormente ser enviadas à Secre-

taria Municipal de Assistência Social.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 01 de maio de 2019.

Deodápolis/MS, 09 de maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal de Deodápolis/MS

PROCURADORIA JURIDICA 
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMA-

MENTO PÚBLICO N.01/2019

Inexigibilidade de Chamamento Público para Celebração de 
Parceria com o Município
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O Município de Deodápolis/MS, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, em conformidade com o art. 
31 da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada 

a inexigibilidade de chamamento público para formalização de 
parceria mediante termo de colaboração, a ser celebrada com a 
entidade Associação Cantinho Bem-Me-Quer, de modo que se 
torna público a justificativa de inexigibilidade que está disponí-

vel na Secretaria Municipal de Assistência Social. Nos termos do 
art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo 

de 05 (cinco) dias para eventuais impugnações ao presente, que 
deverão ser efetuadas no Protocolo Geral da Prefeitura Muni-
cipal de Deodápolis, sito à Av. Francisco Alves da Silva, nº 443, 
Centro, Deodápolis/MS e posteriormente ser enviadas à Secre-

taria Municipal de Assistência Social.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 01 de maio de 2019.

Deodápolis/MS, 09 de maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal de Deodápolis/MS

SETOR DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2019.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de mato 
Grosso do Sul, através da Pregoeira e sua equipe de Apoio, TOR-

NA PUBLICO para os interessados que o Edital do Pregão Pre-
sencial nº 015/2019, tipo Menor Preço por item, que tem como 

objeto a Aquisição de Telhas de Aluzinco, Tela, Ferragens e 
Arame Recozido para atendimento da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Produção e Meio Ambiente do Município de Deo-
dápolis, cuja abertura das Propostas e Documentação realizou-
-se no dia 16/04/2019 às 09:00 horas, conforme Resultado de 
Licitação publicado no Diário da Assomasul nº 2332, pagina 32 
de 17 de abril de 2019, por não atender as exigências o Edital, 

fica considerada FRACASSADA, a referida Licitação.

Deodápolis - MS, 02 de maio de 2019.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Pregoeira

Decreto nº 09/2019

SETOR DE LICITAÇÃO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo 

Licitatório nº 058/2019 na Modalidade Pregão Presencial nº 
036/2019, cujo objeto é Aquisição de Pneus Câmaras de Ar e 
Protetores, para atendimento das Secretarias de Infraestrutu-
ra, Educação e Assistência Social do município, em favor das 

Empresas: HABITAR – COMÉRCIO EM GERAL E SERVIÇOS EIRE-
LI, nos itens: 2 – 10 – 17 – 20 – 21 – 22 e 24, com o valor total 
de R$ 20.667,00 (vinte mil seiscentos e sessenta e sete reais); 
EL ELYON PNEUS EIRELI, nos itens: 6 – 7 – 8 – 9 – 11 – 13 – 14 
– 16 – 18 – 19 – 23 e 25, com o valor total de R$ 115.734,00 

(cento e quinze mil setecentos e trinta e quatro reais) e ZIZO 
AUTO CENTER LTDA, nos itens: 1 – 3 – 4 – 5 – 12 e 15, com o 

valor total de R$ 24.488,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e 
oitenta e oito reais).

Deodápolis – MS, 17 de maio de 2019.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Pregoeiro – Decreto Nº 009/2019

Homologo o procedimento licitatório proferido pelo Pregoeiro, 
referente ao Processo Licitatório nº 058/2019, na modalida-
de Pregão Presencial nº 036/2019, cujo objeto é Aquisição 

de Pneus Câmaras de Ar e Protetores, para atendimento das 
Secretarias de Infraestrutura, Educação e Assistência Social do 

município.

Deodápolis – MS, 17 de maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 208/2019 DE 17 DE MAIO DE 2019

“Dispõe sobre alteração da Portaria 278/2017, que designa ser-
vidor responsável pela fiscalização de Contratos do Fundo Muni-

cipal de Saúde e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º- Alterar o artigo 1º da Portaria 278/2017 de 27 de 
abril de 2017, que passa a ter a seguinte redação:

ARTIGO 2º - Designa o servidor Publico Municipal o Sr.º JEAN 
MARTINS SOBRAL, matricula 2466/01, responsável por fiscaliza 

os contratos do Fundo Municipal de Saúde.

ARTIGO 3º - Fica responsável por assinar, prioritariamente os 
documentos próprios da área de fiscalização, o Servidor o Srº 

JEAN MARTINS SOBRAL, substituindo em suas faltas, a Servido-
ra Publica Municipal a Srª ALINE LORENA PEREGO
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ARTIGO 4º - Designar a Servidora Publica Municipal a Srª PATRI-
CIA FIRMINO SIQUEIRA, Farmacêutica, para acompanhar licita-

ção de medicamentos e insumos hospitalares

ARTIGO 5º- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 01 de março de 2019, 

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 17 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO N.01/2019

Inexigibilidade de Chamamento Público para Celebração de 
Parceria com o Município

O Município de Deodápolis/MS, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, em conformidade com o art. 
31 da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada 

a inexigibilidade de chamamento público para formalização de 
parceria mediante termo de colaboração, a ser celebrada com a 
entidade Associação Cantinho Bem-Me-Quer, de modo que se 
torna público a justificativa de inexigibilidade que está disponí-

vel na Secretaria Municipal de Assistência Social. Nos termos do 
art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo 

de 05 (cinco) dias para eventuais impugnações ao presente, que 
deverão ser efetuadas no Protocolo Geral da Prefeitura Muni-
cipal de Deodápolis, sito à Av. Francisco Alves da Silva, nº 443, 
Centro, Deodápolis/MS e posteriormente ser enviadas à Secre-

taria Municipal de Assistência Social.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 01 de maio de 2019.

Deodápolis/MS, 09 de maio de 2019.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis/MS

PORTARIA Nº 206/2019 DE 15 DE MAIO DE 2019

“Dispõe sobre Exoneração da Servidora que menciona e dá 
outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º EXONERAR a SRª MARCELA RENATA GOMES CAR-
DOSO, contratada para ocupar o Cargo de ENFERMEIRA, lotada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS, desta Prefeitu-

ra.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 15 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 207/2019 DE 17 DE MAIO DE 2019.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras provi-
dências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora a Srª EDILEUZA DE 
OLIVEIRA LIMA SOUZA, ocupante do Cargo em Provimento 
Efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, símbolo ANE, lotada 

na SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
20/10/2017 a 20/10/2018, sendo que as férias serão gozadas no 
período de 03/06/2019 a 02/07/2019.Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 17 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 208/2019 DE 17 DE MAIO DE 2019

“Dispõe sobre alteração da Portaria 278/2017, que designa 
servidor responsável pela fiscalização de Contratos do Fundo 

Municipal de Saúde e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE
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ARTIGO 1º-  Alterar o artigo 1º da Portaria 278/2017 de 27 de 
abril de 2017, que passa a ter a seguinte redação:

ARTIGO 2º - Designa o servidor Publico Municipal o Sr.º JEAN 
MARTINS SOBRAL, matricula 2466/01, responsável por fiscaliza 

os contratos do Fundo Municipal de Saúde.

ARTIGO 3º - Fica responsável por assinar, prioritariamente os 
documentos próprios da área de fiscalização, o Servidor o Srº 

JEAN MARTINS SOBRAL, substituindo em suas faltas, a Servido-
ra Publica Municipal a Srª ALINE LORENA PEREGO

ARTIGO 4º - Designar a Servidora Publica Municipal a Srª PATRI-
CIA FIRMINO SIQUEIRA, Farmacêutica, para acompanhar licita-

ção de medicamentos e insumos hospitalares

ARTIGO 5º- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 01 de março de 2019, 

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 17 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipa

l

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS

Estado de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2019

Processo Licitatório 007/2019

Dispensa de Licitação Nº 004/2019

PARTES: Câmara Municipal de Deodápolis - MS e a Empresa 
Eduardo E. da Silva MDWEBMARKETING-ME.

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Hospedagem de Portal Institucional e do Sistema de Informação 
ao Cidadão (Portal Transparência), com suporte e gerenciamen-
to das aplicações web, pelo período de 08 (oito) meses, findan-

do-se em 31 de dezembro de 2019.

VALOR: O valor global dos serviços, ora contratado é de R$ 
5.320,00 (cinco mil, trezentos e vinte reais).

PRAZO: O prazo para a prestação dos serviços se iniciará a par-
tir da assinatura do presente contrato, ou seja, em 09 de maio 

de 2.019, findando-se em 31/12/2019.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001- Câmara Municipal de 
Deodápolis,  031 - Ação Legislativa, 0001 - Manutenção com as 
Atividades do Legislativo, 1001 - Manutenção das Atividades da 

Câmara Municipal, 3.3.90.30.00 – Material de consumo.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo a outra por inadim-
plência das obrigações assumidas no presente contrato, fica 

obrigada a reparar o dano, pela Lei 8666/93 e suas alterações 
posteriores.

ASSINAM: Gilberto Dias Guimarães e Eduardo Efrain da Silva.

FORO: Deodápolis - MS.
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